
STF julga inconstitucional 
dispositivo que proibia a 
concessão de medida liminar 
para a compensação de crédito 
tributário em sede de mandado 
de segurança
No dia 09/06/2021, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
finalizou o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) nº 4.296, na qual se discutia a (in) constitucionalidade de 
dispositivos da Lei nº 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segu-
rança) que impossibilitavam a concessão de medida liminar em 
algumas situações.

Dentre os seis dispositivos analisados, ressalta-se a declaração 
de inconstitucionalidade do art. 7º, § 2º, da Lei nº 12.016/2009, 
que não permitia a concessão de medida liminar em mandado de 
segurança cujo objeto fosse a compensação de crédito tributário. 
Ao analisar o caso, o ministro relator Marco Aurélio entendeu 
que o dispositivo mencionado daria um tratamento diferenciado 
à Fazenda Pública, por afastar certos objetos de apreciação em 
sede de mandado de segurança, sendo incompatível com o Esta-
do Democrático de Direito.

Apesar dos votos divergentes dos ministros Nunes Marques, 
Luiz Fux e Luís Roberto Barroso, o entendimento do minis-
tro relator pela inconstitucionalidade do art. 7º, § 2º, da Lei nº 
12.016/2009 foi seguido pelos ministros Alexandre de Moraes, 
Rosa Weber, Gilmar Mendes, Carmen Lúcia, Edson Fachin, Ri-
cardo Lewandowski e Dias Toffoli. Ao final, a ADI nº 4.296 foi 
julgada, por maioria de votos, parcialmente procedente.

O tema é de grande importância para os contribuintes, pois com 
a retirada do óbice legal à concessão de liminar no âmbito do 
mandado de segurança, amplia-se o rol dos meios processuais 
disponíveis para se obter a compensação de tributos já em sede 
liminar, conferindo maior eficiência da tutela jurisdicional aos 
contribuintes.

Julgamento sobre aplicação do princípio da seletividade em operações com 
energia elétrica e telecomunicações é iniciado pelo STF
No dia 11/06/2021, o Supremo Tribunal Federal deu início ao julgamento virtual do RE 714.139/SC, em regime de repercussão geral, para discussão 
do alcance a ser dado ao princípio da seletividade tributária do ICMS, previsto pelo art. 155, § 2º, III, da Constituição Federal, sobre a alíquota aplicável 
ao serviço de telecomunicações e operações com energia elétrica pelos estados e pelo Distrito Federal.

O caso em questão tem como pano de fundo a suscitação de inconstitucionalidade do art. 19 da Lei nº 10.297/1996 do estado de Santa Catarina, que 
fixa em 25% a alíquota do ICMS incidente sobre (i) operações com energia elétrica após os primeiros 150 Kw e (ii) serviços de telecomunicação.

De acordo com o autor da ação, os referidos dispositivos violariam os princípios da seletividade e da isonomia, ambos aplicáveis ao ICMS, por conferir 
tratamento tributário mais gravoso a tais operações, ao invés de aplicar alíquotas maiores de ICMS apenas aos produtos de natureza supérflua.

O relator do caso, ministro Marco Aurélio, acolheu parcialmente o pleito do autor para reduzir a alíquota do ICMS sobre energia elétrica e telecomu-
nicações de 25% para 17%, dada a natureza essencial dos serviços. No entanto, para ele, a discussão sobre restituição e compensação deve ser feita em 
âmbito infraconstitucional, não sendo possível a análise pelo STF. O relator foi acompanhado pela ministra Carmen Lúcia e pelo ministro Dias Toffoli, 
que em seu voto vista propôs ainda que fossem modulados os efeitos da decisão para que “ela produza efeitos a partir do início do próximo exercício 
financeiro, ressalvando as ações ajuizadas até a véspera da publicação da ata do julgamento do mérito”.

O ministro Alexandre de Moraes abriu divergência no sentido de afastar a aplicação da alíquota de 25% apenas para os serviços de telecomunicações. 
Em sua opinião, em se tratando de operações envolvendo energia elétrica, o ente tributante pode aplicar alíquotas diferenciadas em razão da capacidade 
contributiva do consumidor, do volume de energia consumido e/ou da destinação do bem. O julgamento foi suspenso após o pedido de vista do ministro 
Gilmar Mendes.

Diante da possibilidade de modulação dos efeitos da decisão para o futuro e dos posicionamentos recentes do STF no sentido de preservar o direito dos 
contribuintes que apresentaram ações judiciais até a data do encerramento do julgamento, empresas que tenham interesse na discussão, especialmente 
aquelas que não registram créditos de ICMS ou acumulam créditos de ICMS, devem considerar ingressar com ação para reduzir o custo tributário na 
aquisição de energia elétrica e serviços de comunicação.

STJ decide que não incide 
IOF em valor recebido em 
adiantamento de contrato de 
câmbio
Em se tratando de operação de câmbio vinculada às expor-
tações, sempre foi observada a alíquota zero de IOF, já que o 
fato gerador do tributo é a liquidação da operação de câmbio 
e não a contratação de adiantamento. No Recurso Especial nº 
1.452.963/SC, contudo, a Fazenda Nacional sustentou que a 
operação teria natureza de crédito, permitindo a exigência, à 
alíquota de 0,38%, quando da realização do adiantamento.

Em decisão unânime, a 1ª Turma do STJ negou provimento 
ao recurso da União, concluindo pela não incidência de IOF 
em valor recebido no adiantamento sobre contrato de câmbio. 
Conforme o entendimento do Tribunal, tal adiantamento não 
seria uma operação de crédito, mas configuraria uma operação 
de câmbio de forma antecipada.

Nesse contexto, restou reconhecido que, em se tratando o 
adiantamento de operação de câmbio vinculada à exportação, 
de rigor o reconhecimento da aplicação de alíquota zero sobre 
os valores recebidos, mesmo durante a vigência do Decreto nº 
6.339/2008, que previa a incidência de alíquota 0,38% em tais 
operações.

Justiça estadual do Rio de Janeiro decide pela exclusão do PIS/COFINS da base 
de cálculo do ISS
Para o Juízo da 12ª Vara de Fazenda Pública do Rio de Janeiro, a base de cálculo do ISS é o preço do serviço, que nada mais representa do que o fatura-
mento havido em contraprestação ao serviço executado. Assim, a ampliação do entendimento firmado pelo STF acerca da exclusão do ICMS da base de 
cálculo do PIS e da COFINS para fins do imposto municipal é medida que se impõe para justa cobrança do tributo.

Com isso, foi deferido o pedido liminar formulado pelo contribuinte para autorizar que, quando da apuração do montante devido a título de ISS, sejam 
excluídos os valores do próprio ISS e das contribuições ao PIS e à COFINS da sua base de cálculo.

A tese ainda não é pacífica no âmbito do TJRJ, mas a decisão, em conjunto com outras isoladas no âmbito do TJSP (Agravo de Instrumento nº 
2028738-32.2021.8.26.0000), levanta a possibilidade de extensão da interpretação firmada pelo STF no RE 574.706 para outros tributos.

Justiça estadual de São 
Paulo decide ser possível 
a correção monetária de 
créditos escriturais de ICMS 
em virtude de mora do Fisco
Com base na Apelação e Remessa Necessária nº 
1003766-87.2019.8.26.0322, o contribuinte impetrou 
Mandado de Segurança para que a Fazenda do Estado 
de São Paulo fosse compelida a proceder à análise dos 
pedidos de liberação de créditos acumulados de ICMS, 
bem como para o reconhecimento de incidência da 
correção monetária, a partir do prazo de 120 dias do 
protocolo dos pedidos.

No decorrer do processo, houve a finalização da 
análise dos pedidos formulados pelo contribuinte, de 
modo que, em relação a esse particular, houve extin-
ção do processo pela juíza de primeira instância, sem 
resolução do mérito. Contudo, a sentença concedeu a 
segurança admitindo a incidência da correção monetá-
ria aos créditos pela taxa Selic, a partir do 120º dia, a 
contar de cada apresentação do requerimento adminis-
trativo.

A 13ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Jus-
tiça do Estado de São Paulo manteve referida decisão, 
posicionando-se no sentido de que “há firme orientação 
na jurisprudência” de que os “créditos escriturais são pas-
síveis de correção monetária quando comprovada oposição 
injustificada do Fisco ao seu aproveitamento, pois nesse 
contexto o crédito escritural é descaracterizado, autorizan-
do a aplicação da atualização monetária, para corrigir a 
perda monetária decorrente da inflação”.

Merece menção o fato de que a decisão se pautou não 
só em precedentes do TJSP, mas também em recentes 
acórdãos do Superior Tribunal de Justiça, segundo os 
quais “A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 
1.035.847/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC, firmou o 
entendimento de que o aproveitamento de créditos escritu-
rais, em regra, não dá ensejo à correção monetária, exceto 
quando obstaculizado injustamente o creditamento pelo fis-
co” (AREsp 1.499.295/AM, julgado em 19/09/2019).
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Novidades na Legislação

Receita Federal e 
contribuintes lançam o 
“Projeto Confia”

Por meio da Portaria nº 28/2021, a Receita 
Federal lançou as bases para a criação do “Pro-
jeto Confia”, que surge como uma tentativa de 
reduzir litígios com os contribuintes por meio 
da abertura de canais de diálogo entre o Fisco e 
as empresas.

No programa, que é de adesão voluntária, 
auditores fiscais e mais de 50 empresas devem 
responder a um questionário com as mesmas 
perguntas como forma de obtenção de uma 
espécie de diagnóstico sobre os principais 
problemas na relação entre Fisco e contribuin-
te. As respostas dos contribuintes servirão 
como parâmetro para a formação de comitês 
de discussão sobre os temas para elaboração de 
soluções conjuntas.

O foco da Receita Federal com este novo 
programa é criar uma estrutura que permita 
que o contribuinte tenha à sua disposição um 
tipo de solução de consulta personalizada. O 
plano é que a empresa tenha acesso a um canal 
direto que permitirá a abertura de operações e 
planejamentos para o Fisco opinar previamen-
te sobre a sua implementação, a fim de evitar 
cobranças fiscais muitas vezes lançadas anos 
após a realização da operação.

A expectativa é que as diretrizes do programa 
sejam estruturadas ainda neste ano para que, 
no início de 2022, seja colocado em prática 
programa piloto com um grupo pequeno de 
empresas. Depois dessa primeira etapa, o pro-
grama será implementado pela Receita Federal, 
sendo ampliado e aprimorado aos poucos.

Estados instituem programas de parcelamento especial de débitos tributários
Recentemente, diversos Estados instituíram programas especiais de parcelamento de débitos tributários de ICMS, oferecendo relevantes descontos 
sobre os valores de multa e juros. Além de aumentar a arrecadação rapidamente e auxiliar nas despesas púbicas, os programas também visam aliviar o 
passivo tributário dos contribuintes no cenário de pandemia.

Nesse sentido, destacamos abaixo os programas estaduais vigentes na data deste boletim, bem como suas principais características:

Acre (Decreto nº 7.793/2021)

- Oferece descontos de multa e de juros para o pagamento de débitos tributários estaduais, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusi-
ve ajuizados, cujo fato gerador tenha ocorrido até 30/06/2020.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, o desconto será de 95% dos juros e da multa aplicada. No pagamento parcelado, os descontos variam de 
85% a 65%, a depender do número de parcelas adotado.

- A adesão pelo contribuinte pode ocorrer até 30/06/2021.

Amapá (Decreto nº 1.308/2021)

- Oferece descontos de multa e de juros para o pagamento de débitos de ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive já ajuiza-
dos, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31/12/2020.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, o desconto será de 95% dos juros e da multa aplicada. No pagamento parcelado, os descontos variam de 
85% a 65%, a depender do número de parcelas adotado. Além disso, os débitos decorrentes exclusivamente de penalidade pecuniária por descumpri-
mento de obrigações acessórias terão redução de até 80% do seu valor original, se pagos à vista.

- A adesão pelo contribuinte pode ocorrer até 31/08/2021.

Mato Grosso (Decreto nº 905/2021)

- Oferece descontos de multa e de juros para o pagamento de débitos de ICMS vencidos até 31/12/2020, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívi-
da Ativa, inclusive objeto de parcelamentos anteriores, rescindidos ou ativos, espontaneamente denunciados pelo contribuinte, em discussão administra-
tiva ou judicial.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, os descontos de multa e de juros são de 95% na hipótese de a dívida ser oriunda do não pagamento do 
tributo, e de 90% quando a dívida tiver origem no descumprimento de obrigações acessórias, a exemplo da não entrega de declarações. No pagamento 
parcelado, os descontos variam de 90% a 65%, a depender do número de parcelas adotado.

- Além disso, deverá ser recolhido valor para o FUNJUS-PGE/MT (equivalente a 10% sobre o débito efetivamente pago), que poderá ser parcelado em 
até 24 parcelas mensais e sucessivas.

- A adesão pelo contribuinte pode ser formalizada por meio de Termo de Confissão e Parcelamento de Débito até 31/07/2021.

Minas Gerais (Decreto nº 48.195/2021)

- Oferece descontos de multa e juros para o pagamento de débitos de ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive para os 
débitos já ajuizados e espontaneamente denunciados pelo contribuinte, cujo fato gerador tenha ocorrido até 31/12/2020.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, o desconto será de 90% dos juros e da multa aplicada. No pagamento parcelado, os descontos variam de 
85% a 50%, a depender do número de parcelas adotado.

- Além disso, deverá ser realizado o pagamento de 5% sobre o valor do saldo, após as reduções, a título de encargos e honorários advocatícios na hipóte-
se de pagamento à vista ou mediante parcelamento em até 12 parcelas. Já na hipótese em que o contribuinte opte por entre 13 e 36 parcelas o percentu-
al de honorários será de 7,5% e, acima de 36 parcelas, será de 10%.

- A adesão pelo contribuinte pode ocorrer até 16/08/2021.

Maranhão (Lei nº 11.367/2020 e Medida Provisória nº 356/2021)

- Oferece descontos de multa e de juros para o pagamento de débitos de ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, objeto de parce-
lamentos anteriores rescindidos ou ativos, espontaneamente denunciados pelo contribuinte, em discussão administrativa ou judicial, ou, ainda, prove-
nientes de lançamento de ofício efetuado após a ratificação do Convênio ICMS nº 79/2020, desde que, em todas essas hipóteses, o fato gerador tenha 
ocorrido até 31/12/2020.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, o desconto será de 90% dos juros e da multa aplicada. No pagamento parcelado, os descontos variam de 
85% a 55%, a depender do número de parcelas adotado.

- A adesão pelo contribuinte pode ocorrer até 30/07/2021.

Pernambuco (Lei Complementar nº 449/2021)

- Estabelece o PERC com descontos de multa e de juros para o pagamento de débitos de ICMS, constituídos ou não, cujo fato gerador tenha ocorrido 
até a data de 31/08/2020, podendo ainda ser utilizado para quitar saldo remanescente já parcelado ou reparcelado pelo contribuinte.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, o desconto será de 90% dos juros e da multa aplicada. No pagamento parcelado, os descontos variam de 
80% a 30%, a depender do número de parcelas adotado.

- Além disso, em se tratando de créditos tributários inscritos em dívida ativa, deverá ser realizado o pagamento de 5% sobre o valor do saldo, após as 
reduções, a título de encargos e honorários advocatícios.

- A adesão pelo contribuinte pode ocorrer até 28/06/2021, com a quitação da primeira parcela ou do valor integral, a depender da modalidade aderida.

Piauí (Lei nº 7.493/2021)

- Oferece descontos de multa e de juros para o pagamento de débitos de ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, espontaneamente 
denunciados pelo contribuinte, ou ainda em discussão administrativa ou judicial, desde que o fato gerador tenha ocorrido até 31/12/2020.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, o desconto será de 95% dos juros e da multa aplicada. No pagamento parcelado, os descontos variam de 
90% a 60%, a depender do número de parcelas adotado.

- Em relação aos débitos quitados com os benefícios do programa, os honorários advocatícios decorrentes da cobrança da dívida ativa tributária serão 
reduzidos na proporção da redução do crédito tributário total.

- A adesão pelo contribuinte pode ocorrer até 31/08/2021.

Rio de Janeiro (Lei Complementar nº 189/2021, regulamentada pelo Decreto Estadual nº 47.488/2021 e alterada pela Lei Complementar nº 
191/2021)

- Estabelece o PEP RJ, oferecendo descontos de multa, juros e eventuais honorários advocatícios para o pagamento de débitos de ICMS relativos a au-
tos de infração, débitos declarados de ICMS próprio, ICMS destinado ao FOT ou FEEF, bem como débitos de IPVA e ITD, inscritos ou não em dívida 
ativa, desde que o fato gerador tenha ocorrido até 31/12/2020. É vedada a adesão em relação a débitos de ICMS-ST e aos contribuintes optantes do 
SIMPLES.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, o desconto será de 90% dos juros e da multa aplicada. No pagamento parcelado, os descontos variam de 
30% a 80%, a depender do número de parcelas adotado.

- A adesão pelo contribuinte pode ocorrer até 31/08/2021.

Roraima (Lei nº 1.446/2020 e Decreto nº 30.103/2021)

- Oferece descontos de multa e de juros para o pagamento de débitos de ICMS, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os já 
ajuizados, cujo fato gerador tenha ocorrido até a data de 31/08/2020.

- Caso o pagamento ocorra em parcela única, o desconto será de 95% dos juros e da multa aplicada. No pagamento parcelado, os descontos variam de 
90% a 30%, a depender do número de parcelas adotado. Além disso, os créditos decorrentes de aplicação de multas isoladas por descumprimento de 
obrigação acessória somente poderão ser pagos em parcela única com redução de 75%.

- A adesão pelo contribuinte pode ocorrer até 30/06/2021.

Por fim, observamos que os estados do Espírito Santo, de Alagoas e de Goiás já sinalizaram a possibilidade de instituição de programas de parcelamen-
to especial de ICMS nos próximos meses.

Município de São Paulo institui novo PPI
Em 27/05/2021, foi publicada a Lei nº 17.557/2021 do município de São 
Paulo, que instituiu o Programa de Parcelamento Incentivado (PPI) de 
2021.

De acordo com a lei, entre outras hipóteses, poderão ser parcelados débitos 
de ISS e IPTU relativos a fatos geradores ocorridos até o dia 31/12/2020. 
Para os débitos tributários, ajuizados ou não, o PPI prevê os seguintes 
descontos: (i) redução de 85% dos juros e de 75% da multa, para pagamen-
to em parcela única; (ii) redução de 60% dos juros e de 50% da multa para 
pagamento parcelado, independentemente do número de parcelas escolhido 
pelo contribuinte.

Os débitos poderão ser pagos em até 120 parcelas não inferiores a: (i) R$ 
300,00 para pessoas jurídicas e (ii) R$ 50,00 para pessoas físicas.

Além disso, a lei possibilitou a reabertura do Programa de Regularização 
de Débitos (PRD), criado em 2015 para beneficiar as pessoas jurídicas 
desenquadradas do regime especial de recolhimento do Imposto Sobre 
Serviços (ISS) das Sociedades Uniprofissionais (SUP). Os débitos a serem 
considerados para a inclusão no parcelamento PRD serão apenas aqueles 
relativos ao período em que o sujeito passivo esteve enquadrado indevida-
mente como SUP, sendo possível a sua quitação com desconto de 100% de 
juros e multa no pagamento à vista e de 80% no pagamento parcelado.

Por fim, foi concedida anistia de juros e multas das parcelas do IPTU de 
2021 vencidas até 30 de abril.

Ainda será publicado decreto regulamentando a Lei nº 17.557/2021 e esta-
belecendo o prazo de adesão ao PPI.

Procuradoria do Município do Rio 
inicia programa para resolução 
consensual de conflitos
No mês de maio, foi publicada a Resolução PGM nº 1.052/2021, que ins-
tituiu o Programa de Resolução Adequada de Conflitos da Dívida Ativa 
perante a Procuradoria Municipal do Rio de Janeiro – “Resolve Rio”.

De acordo com o Programa, a solução consensual de discussões envol-
vendo débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal do Rio de Janeiro será 
buscada preferencialmente nos casos de (i) escassa possibilidade de êxito 
do contribuinte, em razão das provas, principalmente as técnicas; (ii) dos 
precedentes judiciais ou administrativos sobre a matéria; (iii) necessidade 
de tratamento isonômico entre contribuintes na mesma situação fática ou 
jurídica; (iv) contribuinte pessoa jurídica que teve declaração de falência 
ou que figure como parte em processo de recuperação judicial, extrajudi-
cial ou liquidação extrajudicial; e (v) demais situações fáticas que justifi-
quem eventual revisão do lançamento.

A proposta poderá ser oferecida de ofício pela PGM ou pelo contri-
buinte, mediante petição devidamente fundamentada, com base nos 
critérios e benefícios do programa. A negociação, a depender do caso, 
admite uma margem de redução de até 60% sobre os acréscimos mo-
ratórios e multas para a quitação à vista do saldo da dívida, e de 40%, 
no caso de quitação em até 36 parcelas. Além disso, poderá abranger 
a abstenção da execução de verba honorária em ações judiciais pelo 
município, desde que a outra parte também se abstenha da execução 
de verba honorária de sua titularidade.

A apreciação pela PGM será feita caso a caso. Para os processos iden-
tificados como passíveis de resolução consensual, o contribuinte será 
convocado para sessões de negociação visando à solução do litígio.

Importante destacar que, caso não se atinja a composição, a Resolução 
prevê que as informações, os dados e as eventuais propostas trazidas 
às sessões de negociação terão caráter confidencial e não serão oponí-
veis de uma parte em relação à outra, a menos que a Lei determine a 
formalização de representação fiscal para fins penais ou a documenta-
ção seja objeto de declaração ou apresentação obrigatória.

O oferecimento da proposta pelo contribuinte para aproveitar os be-
nefícios do Programa Resolve Rio poderá ser efetuado via e-mail, até 
o dia 02/08/2021.

Fique de Olho

Projeto de Lei pretende 
garantir a manutenção 
de créditos de ICMS na 
transferência de mercadorias 
entre filiais
Desde julho de 2018, tramita no Senado Federal o Projeto 
de Lei do Senado (PLS) nº 332/2018, de autoria do senador 
Fernando Bezerra Coelho (MDB/PE), que veda a incidência 
do ICMS na operação de transferência de mercadorias entre 
estabelecimentos filiais. Como notificado em nosso último 
Boletim, a matéria foi decidida pelo STF no julgamento da 
ADC nº 49, cujo acórdão ainda não transitou em julgado em 
face da oposição de embargos de declaração.

Originalmente, apesar da previsão de não incidência do 
ICMS, o PLS não dispunha sobre os créditos de ICMS 
oriundos das operações anteriores à transferência de merca-
dorias entre estabelecimentos. Dessa forma, como se trata 
de operação que não corresponde a fato gerador do ICMS, 
haveria questionamentos pelos estados quanto à necessi-
dade de estorno de referidos créditos. Por essa razão, em 
novembro de 2019, a senadora Kátia Abreu (PDT/TO) 
apresentou uma emenda ao PLS, visando à inclusão no 
texto de previsão expressa de manutenção desses créditos 
no estabelecimento que procedeu à transferência (origem). 
No entendimento da senadora, é preciso garantir, de forma 
textual, que os créditos acumulados com a mercadoria não 
serão perdidos com a transferência entre estabelecimentos 
do mesmo contribuinte.

Seguindo essa linha, no dia 08/06/2021, o senador Irajá (PSD/TO) apresentou subemenda à proposta da senadora Kátia Abreu, para que seja concedi-
da ao contribuinte a alternativa de destacar o imposto nas saídas em transferências a filiais, de modo a permitir que o ICMS possa ser apropriado como 
crédito pelo estabelecimento destinatário. No entendimento do senador, essa previsão precisa constar no texto legal para evitar que estabelecimentos 
que enviem mercadorias para filiais em outros estados sejam prejudicados pela perda de eventuais incentivos fiscais em vigor.

Com isso, o PLS pretende a inclusão de parágrafos no artigo 12 da Lei Complementar nº 87/1996, prevendo, expressamente, que: (i) não se considera 
ocorrido o fato gerador do ICMS na saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte para outro estabelecimento de mesmo titular, mantendo-se 
integralmente o crédito tributário em favor do contribuinte que decorre desta operação; e (ii) alternativamente, fica o contribuinte autorizado a fazer a 
incidência e o destaque do ICMS na saída do seu estabelecimento para outro estabelecimento de mesmo titular, hipótese em que o imposto destacado na 
saída será considerado crédito tributário pelo estabelecimento destinatário.

Atualmente, o projeto de lei segue em discussão na Comissão de Assuntos Econômicos. Caso seja aprovado, deverá seguir à análise do Plenário do Senado Fe-
deral, para posterior revisão pela Câmara dos Deputados, e, se enfim for aprovado pelas duas Casas, será remetido à Presidência, para sanção ou veto.

Promulgadas as Convenções entre 
Brasil-Suíça e Brasil-Emirados 
Árabes Unidos para eliminar a 
dupla tributação entre os países
Em 09/06/2021 foi publicado o Decreto nº 10.714/2021, que pro-
mulga a Convenção entre Brasil e Suíça para evitar a dupla tribu-
tação em relação aos tributos incidentes sobre a renda e prevenir a 
evasão e elisão fiscais.

Destacamos, abaixo, alguns aspectos relevantes do texto e que 
merecem especial atenção:

• Menção expressa à CSLL: diferente de outros acordos, o Brasil 
passou a indicar a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido no 
rol dos tributos visados pela Convenção;

• Abrangência da definição de “juros”: o artigo que trata especifi-
camente de juros passa a incluir também as remunerações pagas 
mediante obrigações que contemplem participação nos lucros do 
devedor. Isso significa que os juros sobre capital próprio (JCP) 
pagos aos acionistas por pessoas jurídicas brasileiras passam a ter 
um tratamento próprio, descartando qualquer qualificação, para 
fins do tratado, como dividendos – uma controvérsia interpretati-
va comum em outros tratados do Brasil, dada a natureza híbrida 
dos JCP;

• Cláusula específica para serviços técnicos: o artigo 13 da Con-
venção prevê que as remunerações por serviços técnicos pro-
venientes de um Estado pagas a um residente de outro Estado 
poderão ser tributadas nesse outro Estado – ou seja, a remunera-
ção por serviços técnicos paga por um residente brasileiro (Estado 
da Fonte) poderá ser tributada no Brasil. Nesse caso, o IRRF fica 
limitado à alíquota de 10% (dez por cento);

• Remuneração pela prestação de assistência técnica: em conso-
nância com os demais Acordos firmados pelo Brasil, consta, no 
Protocolo, previsão de que as regras referentes aos royalties serão 
aplicáveis a pagamentos de qualquer espécie recebidos como re-
muneração pela prestação de assistência técnica;

• Cláusula de Direitos aos Benefícios: o artigo 27 trata da possibi-
lidade de não conceder os benefícios previstos na Convenção caso 
seja razoável concluir que o propósito principal do arranjo nego-
cial ou transação era apenas o de obter as vantagens do tratado;

• Alinhamento ao BEPS: verifica-se, nessa Convenção, a preocupação do país em implementar medidas tratadas no âmbito da OCDE, tais como: 
aplicação do acordo a entidades total ou parcialmente transparentes, detalhamento das cláusulas de limitação de benefícios, alteração no escopo 
do acordo de modo a reforçar o objetivo de evitar a dupla tributação, bem como o uso abusivo dos tratados;

• Troca de informações: o artigo 29 prevê a troca de informações entre os Estados em relação aos tributos nela abrangidos, não restringida às 
pessoas visadas pela Convenção (artigo 1º).

Pouco antes, em 27/05/2021, havia sido publicado o Decreto nº 10.705 de 2021, que promulgou a Convenção entre Brasil e Emirados Árabes 
Unidos para evitar a dupla tributação em relação aos tributos incidentes sobre a renda e prevenir a evasão e elisão fiscais.

Observamos que os Emirados Árabes Unidos figuram na lista de países com tributação favorecida e, portanto, segundo a lei brasileira, em regra, 
rendimentos pagos a beneficiários residentes nesses territórios estariam sujeitos à alíquota agravada do IRRF de 25%, nos termos do art. 8º da 
Lei nº 9.779/1999.

Com a promulgação do tratado, os limites ao IRRF na fonte previstos no acordo passam a ser aplicadas com prevalência sobre a legislação inter-
na, em razão do art. 98 do Código Tributário Nacional e do caráter de norma especial do tratado. Assim, o que prevalece é o tratado para certos 
rendimentos pagos a residentes nos Emirados Árabes Unidos, mas deve-se ter atenção às limitações de benefícios previstas, em especial o artigo 
29, 3, que exige pagamento a beneficiário final nos Emirados Árabes Unidos.

No mais, os principais temas mencionados acima em relação à Convenção Brasil-Suíça também são verificados na Convenção Brasil-Emirados 
Árabes Unidos, sob condições bastante semelhantes. A seguir, destacamos os rendimentos sujeitos à tributação compartilhada entre os Estados 
da fonte e de residência, e que possuem alíquota máxima prevista na própria Convenção:

DISPOSITIVO SUÍÇA EAU

Dividendos 10% no caso de participação societária detida há pelo menos um 
ano; 15% nos demais casos 

5% se o beneficiário efetivo for o próprio Estado contratante; 
15% nos demais casos

Juros 10% no caso de empréstimo bancário superior a cinco anos e destinado 
a compra de equipamentos ou projeto de investimentos; 15% nos demais casos

Royalties 15% no caso de uso, ou direito de uso, 
de marcas de indústria ou de comércio 15%

Serviços técnicos 10% 15%

Apontamos, ainda, que o artigo 30, 3, da Convenção Brasil-Emirados Árabes Unidos suspende, a partir do primeiro dia de sua vigência, o acordo 
por notas diplomáticas atualmente em vigor entre os dois países, e que isenta a renda das empresas de transporte aéreo.

Observamos que, diferentemente da Convenção com a Suíça, o artigo 28 da Convenção com os Emirados Árabes Unidos prevê que a troca de 
informações não estaria limitada aos tributos visados pelo acordo (artigo 2º).

Além disso, nos termos do tratado entre Brasil e Suíça, a troca de informações fiscais entre as autoridades de ambos os países somente contem-
plará dados relativos a partir da entrada em vigor da Convenção. Tal limitação não consta no acordo com os EAU, ou seja, é possível que as 
autoridades fiscais de ambos os países requisitem informações relativas a períodos anteriores à entrada em vigor da Convenção. Essa diferença 
relaciona-se ao fato de que Brasil e Suíça já possuem entre si acordo de cooperação para troca de informações em matéria tributária (Decreto nº 
9.814/2019), aplicável para informações relativas ao ano-calendário de 2020 e seguintes.

Por fim, quanto à entrada em vigor, tanto a Convenção Brasil-Suíça quanto a Convenção Brasil-Emirados Árabes Unidos dispõem que (i) cada 
Estado Contratante deve notificar ao outro do cumprimento dos procedimentos da sua legislação interna para a entrada em vigor da Convenção, 
e que (ii) as disposições entram em vigor na data de recebimento da segunda notificação, passando a ser aplicáveis após o primeiro dia de janeiro 
imediatamente seguinte. Portanto, assumindo que os países trocaram (ou irão trocar) a segunda notificação em 2021, a Convenção entraria em 
vigor a partir de 01/01/2022.

Ressaltamos a importância desses acordos para o Brasil e o aumento do número de acordos brasileiros para evitar a dupla tributação, visto que 
garantem maior segurança e incentivam o investimento estrangeiro no país.

Disse o Fisco

Publicado Parecer com orientações ao 
Fisco Federal referentes à exclusão do 
ICMS da base do PIS e da COFINS
Em 24/05/2021, foi aprovado o Parecer SEI nº 7698/2021/ME, que 
veicula as orientações preliminares para a Administração Tributária 
dar cumprimento à tese fixada no julgamento do RE 574.706/PR, que 
trata da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

A partir das orientações contidas no referido parecer, serão adotados os 
seguintes procedimentos pela Administração Tributária: (i) autorização 
para dispensa de contestar, recorrer e desistir de recursos já interpostos, 
desde que inexista outro fundamento relevante; (ii) os valores relativos 
à cobrança do PIS e da COFINS a partir do dia 16 de março de 2017 
(tendo em vista a modulação de efeitos determinada pelo STF) devem ser 
ajustados, em relação a todos os contribuintes, considerando a inconsti-
tucionalidade da inclusão do ICMS destacado em notas fiscais na base de 
cálculo dos referidos tributos; (iii) os auditores fiscais da Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil não constituirão os créditos tributários 
relativos ao tema e adotarão, em suas decisões, o entendimento vinculado, 
inclusive para fins de revisão de ofício do lançamento e de repetição de 
indébito administrativo; e (iv) independentemente de ajuizamento de 
demandas judiciais, a todo e qualquer contribuinte deve ser garantido o 
direito de reaver, na seara administrativa, valores que foram recolhidos 
indevidamente.

Este Parecer é de extrema relevância aos contribuintes, pois garante à 
Administração Tributária a possibilidade de não recorrer de decisões 
desfavoráveis, além de viabilizar a revisão de ofício do lançamento dos 
créditos tributários, reforçando inclusive o direito de crédito do con-
tribuinte, independentemente do ajuizamento de medida judicial, em 
relação aos valores de PIS e COFINS que foram recolhidos indevida-
mente por conta da inclusão do ICMS em suas bases de cálculo. 

Estado de São Paulo deixa de cobrar ICMS sobre software
Por meio das Respostas às Consultas Tributárias (RC) nºs 23.451/2021 e 23.558/2021, a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo (SE-
FAZ/SP) passou a adotar o recente posicionamento adotado pelo STF no julgamento conjunto das Ações Diretas de Inconstitucionalidade nºs 
1.945/MT e 5.659/MG, no sentido de que os softwares devem se submeter à tributação pelo ISS, conforme estabelecido pela Lei Complementar 
nº 116/2003, de modo que não se sujeitariam ao ICMS.

Com base nesse entendimento, o órgão consultivo da SEFAZ/SP passou a indicar que o software padronizado, em qualquer de suas formas de 
disponibilização (inclusive física), não poderá ser tributado pelo ICMS.

Na RC nº 23.558/2021, a SEFAZ/SP indicou que não há que se falar em pagamento de diferencial de alíquota ou de antecipação do ICMS pelo 
regime de substituição tributária na aquisição de softwares. Já na RC nº 23.451/2021, indicou-se que não incide o ICMS nas operações com pro-
gramas de antivírus para computador por meio de licenciamento ou da cessão de direito de uso, ainda que se trate de software padronizado.

Comércio Exterior
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Para o STF, não cabe à Corte julgar tributação de capatazia
Em junho de 2021, o Supremo Tribunal Federal finalizou o julgamento do ARE 1.298.840/RS, formando maioria no sentido de que a Corte não seria 
competente para julgar a possibilidade de inclusão de valores referentes a serviços de capatazia – movimentação de mercadorias nos portos, como car-
regamento e descarregamento – no valor aduaneiro, como determina a Instrução Normativa da Receita Federal nº 327/2003.

A decisão é relevante para as empresas que atuam com comércio exterior, uma vez que o valor aduaneiro é a base de cálculo para fins da incidência de 
tributos cobrados no momento da importação de mercadorias, como o Imposto de Importação (II), o Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), e o 
PIS/COFINS-Importação.

O relator do caso, ministro Luiz Fux, defendeu em seu voto que a discussão possui natureza eminentemente infraconstitucional, não sendo, portanto, 
passível de análise pelo STF. Outros seis ministros acompanharam o voto do relator.

Dessa forma, continua válido o entendimento proferido pela 1ª Seção do STJ em abril de 2020 que, alterando entendimento majoritário a favor do 
contribuinte, definiu, sob o rito dos recursos repetitivos, que os serviços de capatazia devem ser incluídos no valor aduaneiro para fins de incidência de 
tributos.

Câmara Superior do CARF 
reconhece direito a crédito 
de PIS/COFINS sobre 
despesas com serviços 
portuários
A 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais 
(CSRF), por meio do acórdão nº 9303-011.412, deci-
diu, por maioria de votos, dar provimento ao Recurso 
Especial interposto pelo contribuinte para reconhecer 
o seu direito a aproveitar créditos de PIS e COFINS 
referentes a despesas com embalagens para transporte 
de produtos alimentícios e serviços portuários.

A vitória se deu graças a regra de desempate previs-
ta pelo art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, incorporada 
após as recentes mudanças legislativas que extingui-
ram o voto de qualidade no âmbito do CARF.

A conselheira Vanessa Marini Cecconello, designada 
para redigir o voto vencedor, abriu divergência ao 
voto do relator, mencionando que o caso deveria ser 
analisado em acordo com a tese firmada pelo STJ no 
julgamento do REsp nº 1.221.170/PR, com o devido 
reconhecimento de crédito relativo a bens e insumos 
que atendam aos requisitos da essencialidade e rele-
vância para o processo produtivo do contribuinte.

Partindo do referido precedente, a conselheira justi-
ficou que a subtração das despesas com embalagens 
para transporte e dos serviços portuários implicaria 
na impossibilidade de realização do processo produ-
tivo e da prestação do serviço do contribuinte.

Quanto aos serviços portuários, ressaltou ainda que, 
no contexto das operações de importação e expor-
tação, tanto de matérias-primas como dos produtos 
acabados, estas despesas mostram-se essenciais ao 
processo produtivo da empresa nas etapas iniciais e 
finais, permitindo a manutenção da atividade fabril 
do contribuinte.

Esta decisão pode vir a representar uma mudança 
na jurisprudência do CARF, uma vez que o tema em 
questão já foi objeto de várias decisões contrárias aos 
contribuintes. Em fevereiro, a mesma CSRF negou 
provimento ao recurso especial semelhante apre-
sentado pelo contribuinte nos autos do processo nº 
13888.002438/2004-78.

CAMEX reduz imposto de importação para garantir abastecimento de algumas 
mercadorias
Por meio da Resolução GECEX nº 197, de 2 de junho de 2021, o Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior reduziu, tempora-
riamente, as alíquotas do Imposto de Importação devido na importação de alguns produtos, após aprovação da Comissão de Comércio do Mercosul 
(CCM), conforme disposto na Resolução do Grupo Mercado Comum (GMC) nº 49, de 7 de novembro de 2019.

A medida visa à garantia do abastecimento normal de mercadorias no território nacional. Os países do Mercosul criaram a possibilidade de que seja 
criada essa exceção temporária à Tarifa Externa Comum (TEC), nas hipóteses em que se verificar desequilíbrios de oferta e demanda em cada um dos 
países membros, por exemplo, quando inexistir produção regional de um bem, quando a oferta for insuficiente ou quando houver a produção de um bem 
similar, mas sem as características necessárias.

É admitida a redução das alíquotas do Imposto de Importação a 0% ou a 2%, de até 100 (cem) códigos NCM, por até 365 dias e com quotas quantitati-
vas especificadas, para cada produto.

A lista de produtos publicada pela GECEX elencou 23 itens, abrangendo insumos agrícolas, equipamentos para geradores de energia, insumos quími-
cos, entre outros. Aos produtos contemplados na lista foram concedidas reduções tarifárias do Imposto para 0% ou 2%, que podem durar por um perío-
do de 34 a 365 dias, a depender do produto.

Comércio Exterior
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